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AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA DA CIDADE DO 

RECIFE/PE 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026-GC-SEPLAG-010 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-GC-SEPLAG-010 

 

 

 

 

MAIS VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.097.538/0001-08, com sede na Avenida Rui 

Barbosa, 829, Graças, Recife/PE, CEP: 52011-040, vem, com o devido respeito, por 

intermédio de seu representante legal, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no 

art. 164 da Lei 14.133/2021 e no item 3 do Edital, apresentar a presente 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelas razões de fato e de direito expostas a seguir. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE E DA LEGITIMIDADE 

 

A presente impugnação é manifestamente tempestiva. De acordo com o 

estabelecido no item 3.2 do Edital, os pedidos de esclarecimentos e impugnações 

referentes ao processo licitatório devem ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data de início da sessão pública. Considerando que o início da sessão pública (abertura) 

está agendado para o dia 19/05/2026 às 09:00 horas, o prazo final para a protocolização 

da medida se encerra no dia 14/05/2026. 
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Quanto à legitimidade, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 164, estabelece 

que qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da referida norma. A MAIS VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., como 

empresa atuante no setor de saúde e potencial licitante, possui interesse direto no certame, 

buscando assegurar que o procedimento seja conduzido com estrita observância aos 

princípios da legalidade, transparência e isonomia, o que justifica sua plena legitimidade 

para provocar o controle administrativo do ato convocatório. 

 

II – BREVE SÍNTESE DO OBJETO LICITADO 

 

O presente certame tem por objeto o Registro de Preços, com validade de 

12 (doze) meses, para a eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de ambulâncias zero-quilômetro, ano/modelo 2026, dos TIPOS B 

(Unidade de Suporte Básico) e TIPO D (Unidade de Suporte Avançado). O objeto inclui 

a disponibilização de veículos movidos a combustível diesel, com fornecimento de 

condutor, manutenção preventiva e corretiva, além de equipamentos médico-hospitalares 

específicos para cada categoria de suporte. 

 

Trata-se de uma contratação de natureza complexa, que não se resume à 

simples cessão de bens móveis, mas abrange uma prestação de serviço contínua de alta 

relevância pública para a Secretaria de Saúde do Recife. A execução do objeto envolve 

custos significativos e variados, tais como: remuneração de motoristas treinados para 

urgência e emergência, encargos sociais e trabalhistas, seguros de vida e de danos para 

terceiros, manutenção especializada de veículos e equipamentos, além do licenciamento 

e emplacamento dos automóveis. Dada a relevância do serviço e a multiplicidade de 

componentes de custo, a clareza sobre a formação do preço é essencial para a segurança 

jurídica e operacional da contratação, o que não é exigido pelo edital convocatório. 

 

III – DA OBRIGATORIEDADE DA PLANILHA DE CUSTOS NA LEI 

14.133/2021 

 

A análise minuciosa do Edital nº 007/2026 revela uma omissão que 

compromete a validade do procedimento: a ausência da exigência de apresentação de 
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planilha de composição de custos e formação de preços por parte dos licitantes. 

Diferente do que ocorria em regimes anteriores para objetos de menor complexidade, a 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) estabeleceu o 

planejamento como pilar central da fase preparatória, exigindo que o orçamento estimado 

e as propostas dos licitantes guardem estreita relação com a realidade mercadológica. 

 

O art. 18, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 é taxativo ao determinar que a 

fase preparatória deve compreender o orçamento estimado acompanhado das 

composições dos preços utilizados para sua formação. Essa obrigatoriedade não se limita 

apenas ao órgão público no momento da estimativa, mas se estende ao licitante para que 

este demonstre como chegou ao valor global ofertado. Ao permitir que a proposta seja 

apresentada apenas pelo valor global do lote, sem a abertura dos custos unitários de mão 

de obra (motorista), equipamentos e manutenção, o Edital impede que a Administração 

exerça seu dever de controle e transparência. 

 

A planilha de custos não é um documento meramente burocrático, mas o 

principal instrumento que permite à Administração identificar a racionalidade econômica 

da proposta. No caso em tela, onde há previsão expressa de fornecimento de condutores, 

o detalhamento é indispensável para verificar se os direitos trabalhistas estão sendo 

respeitados, se os encargos previdenciários foram corretamente provisionados e se os 

custos de manutenção dos equipamentos médico-hospitalares são compatíveis com a 

tecnologia exigida. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, ao interpretar a 

essencialidade deste documento em serviços que envolvem mão de obra, consolidou 

entendimento de que a planilha é acessório indispensável para a aferição da vantajosidade. 

 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu: 

 

Ementa: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE 

CAUTELAR. PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE 

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 

PREDIAL. COMPROVAÇÃO DE QUE A RECUSA DA 
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PROPOSTA DE MENOR PREÇO DECORREU DE 

DESATENDIMENTO DE DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 

CONHECIMENTO E IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

DA REPRESENTANTE. NECESSIDADE DE JUSTIFICAR 

A VANTAJOSIDADE DA PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL, EM FACE DE OCORRÊNCIAS 

OBSERVADAS NO PROCESSAMENTO DO CERTAME. 

CIÊNCIA. 1. É vedado à Administração fixar nos editais de 

licitação percentuais, ainda que mínimos, para encargos 

sociais e trabalhistas ou efetuar ingerências na formação 

de preços privados por meio da proibição de inserção de 

custos ou exigência de custos mínimos que não estejam 

diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços e 

materiais. 2. A Administração não está vinculada ao 

cumprimento de cláusulas de convenções coletivas de 

trabalho, excetuadas as alusivas às obrigações 

trabalhistas. 3. A inexequibilidade de valores referentes a 

itens isolados da planilha de custos e formação de preços e 

erros no preenchimento dessa planilha não caracterizam 

motivo suficiente para a desclassificação de proposta, 

desde que o preço ofertado seja suficiente para arcar com 

todos os custos da contratação e que não haja infringência 

às exigências legais. (Acórdão 2947/2019 – Plenário, 

Relator Ministro Ana Arraes, Processo nº 018.726/2019-4, 

julgado em 04/12/2019, Ata nº 47/2019).  

 

Portanto, a exigência de planilha detalhada é imperativo legal que visa 

garantir que o preço ofertado não seja apenas o “menor”, mas sim o mais vantajoso e 

sustentável para o Poder Público, evitando que a Administração contrate empresas que, 

por falta de planejamento ou estratégia temerária, venham a inadimplir com suas 

obrigações legais ou operacionais durante a execução do contrato. 

 

IV – DA AFERIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
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A ausência de exigência de apresentação de planilha de composição de 

custos e formação de preços no Edital nº 007/2026 inviabiliza o cumprimento de um dever 

fundamental da Administração Pública: a aferição da exequibilidade das propostas. A Lei 

nº 14.133/2021, em seu art. 59, inciso IV, estabelece que serão desclassificadas as 

propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela 

Administração. Ocorre que, ao não prever a planilha como anexo obrigatório da proposta, 

o Agente de Contratação abdica antecipadamente do seu poder-dever de realizar o 

controle de viabilidade financeira do certame. 

 

O § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 é claro ao permitir que a 

Administração realize diligências para aferir a exequibilidade ou exija dos licitantes que 

ela seja demonstrada. No entanto, tal diligência torna-se inócua ou excessivamente 

subjetiva se o instrumento convocatório não estabelece a estrutura mínima de custos que 

deve ser apresentada. A jurisprudência consolidada, tanto no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça quanto do Tribunal de Contas da União, reforça que a planilha de custos é o 

documento por excelência para que se proceda a essa prova técnica. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência é clara quanto à função da planilha na 

aferição da exequibilidade: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA. DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR 

VIOLADO SEM COMANDO NORMATIVO APTO A 

ENSEJAR EVENTUAL ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 

recursal na forma do novo CPC (Enunciado n. 3 do 

Plenário do STJ). 
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2. Este Tribunal Superior definiu tese segundo a qual “os 

editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula 

prevendo percentual mínimo referente à taxa de 

administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, 

da Lei n. 8.666/1993” (REsp n. 1.840.113/CE, relator 

Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 

23/9/2020, DJe de 23/10/2020). 

3. No caso dos autos, à luz da tese jurídica firmada no 

precedente qualificado, deve ser mantido o acórdão 

recorrido, segundo o qual “demonstrada a possibilidade 

de que a prova da exequibilidade seja procedida mediante 

planilha de composição de custos prevista no item 13 do 

anexo I do edital, que se trata do termo de referência”. 

4. O art. 40, inc. X, da Lei n. 8.666/1993 trata do critério 

adotado pelo edital, e não da forma como se comprova a 

exequibilidade da proposta, razão pela qual não tem 

comando normativo apto a ensejar eventual alteração do 

acórdão recorrido. Observância da Súmula 284 do STF. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.947.080/CE, relator Ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 

14/11/2022, DJe de 17/11/2022.)  

 

A omissão editalícia ganha contornos de gravidade extrema quando se 

considera a natureza do objeto licitado: a locação de ambulâncias com condutor para 

atendimento de urgência e emergência. Trata-se de serviço essencial de saúde, cuja 

interrupção ou prestação deficitária coloca em risco direto a vida dos cidadãos recifenses. 

Uma proposta que apresente valor global aparentemente vantajoso, mas que oculte a 

subestimação de custos operacionais críticos — como a manutenção de equipamentos de 

suporte avançado (ventiladores pulmonares e cardioversores) ou a remuneração legal dos 

motoristas — fatalmente resultará em inadimplemento contratual. 

 

O risco de propostas inexequíveis que comprometam a continuidade do 

serviço público é um dos principais motivos pelos quais a lei exige o detalhamento de 
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custos. Sem a abertura dos valores unitários, o Agente de Contratação não tem como 

identificar se a licitante está provisionando adequadamente as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias do condutor, as revisões periódicas das viaturas e a reposição de 

equipamentos médico-hospitalares. O TCU tem reiterado que a presunção de 

inexequibilidade deve ser apurada mediante análise técnica fundamentada, o que se torna 

impossível sem os dados pormenorizados da formação do preço. 

 

Sobre a necessidade de demonstrar a exequibilidade via planilha, colhe-se 

o seguinte entendimento: 

 

Ementa: REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEL DIVERGÊNCIA 

ENTRE A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI 2/2023 

E O DISPOSTO NO ART. 59, § 4º, DA LEI 14.133/2021. 

CRITÉRIO DE INEXEQUIBILIDADE DE PREÇOS. 

CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 

CIENTIFICAÇÃO. PROVIDÊNCIAS INTERNAS. 

ARQUIVAMENTO. 1. O critério definido no art. 59, § 4º, 

da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, sendo possível que a 

Administração conceda à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos 

do art. 59, § 2º, do mesmo diploma legal. 

(Acórdão 803/2024 – Plenário, Relator Ministro Benjamin 

Zymler, Processo nº 576520242, julgado em 24/04/2024, 

Ata nº 16/2024).  

 

Portanto, a exigência da planilha é medida de cautela administrativa 

indispensável para assegurar que a empresa contratada possua real capacidade de honrar 

o compromisso assumido durante todos os 12 meses de vigência da ata, sem o risco de 

“quebra” financeira que leve ao abandono do serviço de ambulâncias, o que seria 

desastroso para a rede municipal de saúde do Recife. 

 

V – DO RISCO DE JOGO DE PLANILHAS 
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A ausência de detalhamento dos custos unitários no Edital nº 007/2026 

configura grave risco à higidez do certame, abrindo margem para a prática conhecida 

como “jogo de planilhas”. Tal fenômeno ocorre quando o licitante manipula preços 

unitários de itens com quantitativos variáveis ou incertos para obter vantagem indevida 

durante a execução contratual, o que fatalmente leva ao desequilíbrio econômico-

financeiro futuro. No caso da locação de ambulâncias com condutor, o risco reside na 

subestimação de custos obrigatórios — como encargos trabalhistas — para compensar 

com margens elevadas em outros itens, mascarando a real economia para a 

Administração. 

 

Sem a planilha de custos, o Agente de Contratação fica impossibilitado de 

verificar se o menor preço global é fruto de eficiência empresarial ou de sonegação de 

custos essenciais. A seleção da proposta mais vantajosa deixa de ser um ato técnico 

fundamentado para tornar-se uma análise superficial de valores totais, em desacordo com 

o dever de transparência administrativa. 

 

O Tribunal de Contas da União possui jurisprudência consolidada sobre a 

essencialidade do detalhamento de custos, especialmente em contratações que envolvem 

dedicação de mão de obra. A Corte de Contas entende que a planilha é peça chave para 

evitar que falhas no planejamento comprometam a economicidade da contratação. 

 

Sobre o risco do jogo de planilhas e a necessidade de detalhamento, colhe-

se: 

 

Ementa: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO. OBRA PÚBLICA. 

IRREGULARIDADES DIVERSAS. MULTA. 1 - O reajuste 

de preços deve seguir critérios previstos no respectivo 

contrato. 2 - É irregular a licitação da totalidade de obra 

pública como item unitário, sem detalhamento de custos em 

planilhas, na forma do inciso II do § 2º do art. 7º da Lei 

8.666/93. 3 - O pagamento por imóvel desapropriado deve 

ser feito somente após comprovada regularidade 

documental do bem. 
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(Acórdão 53/2007 – Segunda Câmara, Relator Ministro 

Aroldo Cedraz, Processo nº 759120063, julgado em 

30/01/2007, Ata nº 02/2007).  

 

Além disso, a falta de abertura dos preços impede que a Administração 

exerça o controle sobre a fiscalização e gestão do contrato. O gestor não terá parâmetros 

para conferir se o pagamento efetuado corresponde à realidade dos insumos utilizados ou 

se a empresa está mantendo a regularidade dos pagamentos aos motoristas e técnicos de 

enfermagem. Essa obscuridade atenta contra o interesse público, pois impossibilita o 

acompanhamento fiel da execução financeira do ajuste. 

 

A jurisprudência reforça que a higidez da planilha de custos é condição 

para a observância do princípio isonômico: 

 

Ementa: REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 34/2010. CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA 

DA VENCEDORA. EQUÍVOCOS EM PERCENTUAIS DA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DA 

PROPOSTA VENCEDORA, EM VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO ISONÔMICO E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E DO ART. 22, § 2º, DO DECRETO Nº 

5.450/2005. ANTIECONOMICIDADE DA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. CIÊNCIA À 

REPRESENTANTE E AO ÓRGÃO ENVOLVIDO. 

ARQUIVAMENTO. (Acórdão 2094/2011 – Plenário, 

Relator Ministro Raimundo Carreiro, Processo nº 

033.837/2010-4, julgado em 10/08/2011, Ata nº 33/2011).  

 

Dessa forma, a retificação do edital para exigir a composição detalhada de 

preços é medida impositiva para garantir que o certame ocorra sob a égide da probidade 

administrativa e da seleção da melhor proposta, prevenindo litígios futuros e garantindo 

que o Município do Recife contrate um serviço sustentável e tecnicamente viável. 
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VI – DA INVIABILIDADE DE FUTUROS REAJUSTES E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

A omissão editalícia quanto à exigência da planilha de custos compromete 

severamente a gestão futura do contrato, especialmente no que tange à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro. A planilha apresentada pelo licitante vencedor no 

momento da proposta serve como a "fotografia" inicial dos custos pactuados, sendo o 

único parâmetro seguro para aferir eventuais variações extraordinárias que justifiquem 

revisões. 

 

O Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021 prevê a alteração 

contratual para restabelecer o equilíbrio inicial em casos fortuitos ou de força maior, ou 

ainda em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. Sem a planilha 

detalhada exigida no momento da licitação, restará impossibilitada a comparação objetiva 

entre os custos originais e os novos custos alegados, transformando qualquer pleito de 

reequilíbrio em um exercício de subjetivismo perigoso tanto para o erário quanto para o 

particular contratado. 

 

A ausência desta linha de base prejudica a fiscalização e a transparência, 

impedindo que o Município do Recife valide reajustes baseados em índices setoriais ou 

variações de insumos hospitalares. A jurisprudência do TCU reforça que a demonstração 

analítica dos custos é requisito essencial para a justa remuneração: 

 

Ementa: RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE 

AUDITORIA. obras de ligação de Barra dos Coqueiros a 

ARACAJU, no estado de Sergipe. infraestrutura da ponte 

sobre o Rio Vaza-Barris REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO. RETROAÇÃO À 

DATA INICIAL DO AJUSTE. AUSÊNCIA DE 

REAJUSTE DO CIMENTO COM BASE EM ÍNDICE 

QUE APRESENTOU VARIAÇÃO NEGATIVA DO 
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PREÇO DESSE INSUMO. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DE AUMENTO DOS PREÇOS EM 

NÍVEL SUPERIOR AO ÍNDICE DE REAJUSTE 

CONTRATUAL. NÃO-REQUISIÇÃO DOS 

DOCUMENTOS FISCAIS DE COMPRA DA 

CONTRATADA PARA AFERIÇÃO DO AUMENTO DO 

CUSTO. RETROAÇÃO NÃO-FORMALIZADA DOS 

EFEITOS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO CONCEDIDO. ACOLHIMENTO DAS 

RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS. 1. A concessão do reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, previsto no art. 65, inciso II, alínea 

"d", da Lei 8.666/1993, para a justa remuneração da obra, 

aplica-se em caso de aumento extraordinário ou não 

previsto do custo da obra, absolutamente relevante para a 

boa execução do empreendimento, devendo incidir, no 

entanto, apenas sobre os itens contratuais que sofreram 

aumento de custo em relação ao índice de reajuste 

contratual e que não foram compensados por decréscimos 

eventualmente ocorridos em outros itens. 2. A 

comprovação de aumento extraordinário de custos superior 

à variação do índice contratual de reajuste deve ser aferido 

por comparação com o padrão de mercado, mediante 

análise de indicadores confiáveis que retratem a evolução 

dos custos dos serviços, a teor do que dispõe o art. 5º do 

Decreto 2.271/1997, embora a análise possa ser 

complementada, em alguns casos e a critério da 

administração, com notas fiscais e outros documentos 

comprobatórios da efetiva despesa efetuada pela 

contratada. (Acórdão 1994/2009 – Plenário, Relator 

Ministro Augusto Nardes, Processo nº 981620072, julgado 

em 02/09/2009, Ata nº 35/2009).  
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Dessa forma, a retificação do Edital do Processo Licitatório nº 007/2026 

para incluir a obrigatoriedade da planilha de custos pelos licitantes é medida 

indispensável para garantir a sustentabilidade e a legalidade da contratação durante toda 

a sua execução. 

 

VII – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, a MAIS VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. requer: 

a) o recebimento e acolhimento da presente impugnação, por ser 

tempestiva e preencher todos os requisitos legais de legitimidade; 

b) no mérito, seja julgada totalmente procedente para reconhecer a 

irregularidade apontada, determinando-se a retificação do edital para 

que passe a constar, obrigatoriamente, a exigência de apresentação de 

planilha detalhada de composição de custos e formação de preços 

como anexo da proposta; 

c) a imediata suspensão do certame agendado para o dia 19/05/2026, 

com a consequente reabertura do prazo para apresentação de 

propostas após a publicação do edital retificado, em estrita 

observância ao art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a 

alteração impacta diretamente na formulação das propostas de preços; 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Recife/PE, 14 de maio de 2026. 
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MAIS VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 
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Eugênio Pereira Lima Filho 
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Diretor 
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